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Portaria do Reitor, de 19-8-2019
Designando, nos termos do inciso IV do artigo 3º da Lei 

Federal 10.520, de 17-07-2002, combinado com o disposto no 
inciso IV do artigo 3º do Decreto Estadual 47.297, de 06-11-
2002, e alínea “b”, inciso I, do artigo 1º da Portaria GR-6.561, de 
16-06-2014, Alexandre Duarte de Carvalho (Certificados Fundap 
213206 e 298769), Marco Antonio Tritapepe (Certificado Fundap 
182158) e Maximiano Gonçalves de Oliveira (Certificado Fundap 
298757) para atuarem como Pregoeiros nos procedimentos lici-
tatórios a serem instaurados no Instituto Oceanográfico (IO) da 
USP, através da modalidade de Pregão em ambiente eletrônico 
e/ou presencial, conforme suas respectivas formações/capa-
citações, objetivando a aquisição de bens e serviços comuns; 
para compor a Equipe de Apoio, ficam designados os servidores 
Alexandre Moreira e Flávio Alves; os pregoeiros acima designa-
dos poderão atuar como suplente de Pregoeiro e/ou Equipe de 
Apoio. Esta Portaria vigorará pelo prazo de 01 ano, a contar de 
16-09-2019. Proc. USP 2013.1.702.21.2.

 MUSEU DE ARTE CONTEMPORÂNEA

 Despacho do Reitor, de 19-8-2019
Contrato: 23/2016
Processo: 2019.1.100.32.3
Contratante: Universidade de São Paulo - Museu de Arte 

Contemporânea.
Contratada: Skyline São Paulo Bar & Restaurante Ltda. - EPP.
Objeto: Indeferimento do recurso administrativo interposto 

pela empresa Skyline São Paulo Bar & Restaurante Ltda. - EPP 
(fls. 1257/1278) e manutenção da decisão do Museu de Arte 
Contemporânea - MAC às fls. 1208/1211 pela aplicação das 
multas.

Data: 12-8-2019.
Parecer Jurídico: Parecer PG.P. 848/2019.

 SUPERINTENDÊNCIA DO ESPAÇO FÍSICO DA USP

 Primeiro Termo Aditivo de Acréscimo de Serviços e 2º 
Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo de Contrato

Contrato 20/2018.
Processo 2018.1.2024.82.9.
Contratante: Superintendência do Espaço Físico da USP.
Contratada: FEC Construções e Comércio Eireli - EPP.
Tomada de Preços 10/2017: Execução dos serviços de 

reforma do edifício da portaria da Faculdade de Medicina - 
Quadrilátero da Saúde, para a Central de Monitoramento da 
SEG - Superintendência de Segurança da USP.

Do 1º Aditivo de Acréscimo de Serviços - Execução de servi-
ços complementares, no valor global de R$ 77.457,56.

Verba: Classificação Funcional Programática 
12.364.1043.1151 - Classificação da Despesa Orçamentária 
3.3.90.39.81 - Fonte de Recursos 1 - Exercício de 2019.

Do 2º Aditivo de Prorrogação do Prazo: Prorrogado o 
prazo contratual por mais 30 dias corridos, contados a partir 
de 10-08-2019.

Data da Assinatura: 09-09-2019.
Primeiro Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo de 

Contrato
Contrato 10/2019.
Processo 2019.1.121.82.7.
Contratante: Superintendência do Espaço Físico da USP.
Contratada: Rodrigo Bueno de Godoy Horn Instalações de 

Sistema de Prevenção Contra Incêndio Eireli.
Elaboração de projeto executivo de hidráulica (atualização) 

para retomada da obra de reforma do Prédio Anexo da Adminis-
tração Central para a Superintendência de Segurança da USP.

Objeto do Aditamento: Prorrogado o prazo contratual por 
mais 30 dias corridos, contados a partir de 19-07-2019.

Data da Assinatura: 19-07-2019.
Primeiro Termo Aditivo de Acréscimo de Serviços de 

Contrato
Contrato 03/2019.
Processo 2019.1.29.82.3.
Contratante: Superintendência do Espaço Físico da USP.
Contratada: CHG Engenharia e Construções Ltda. - EPP.
Tomada de Preços 13/2018: Execução da obra para a 

construção da caixa de retenção de águas pluviais do Ceuma - 
Centro Universitário Maria Antonia, da Pró-Reitoria de Cultura e 
Extensão Universitária da USP.

Do 1º Aditivo de Acréscimo de Serviços - Execução de servi-
ços complementares, no valor global de R$ 68.487,80.

Verba: Classificação Funcional Programática 
12.364.1043.1151 - Classificação da despesa Orçamentária: 
4.4.90.51.30 - Fonte de Recursos: 1 - Exercício de 2019.

Data da Assinatura: 16-08-2019.
Primeiro Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo de 

Contrato
Contrato 07/2019.
Processo 2019.5.319.82.9.
Contratante: Superintendência do Espaço Físico da USP.
Contratada: Inovação Serviços de Engenharia, Construções 

e Instalações Ltda. - EPP.
Execução dos serviços de reforma do espaço estudantil, da 

Escola de Enfermagem da USP.
Objeto do Aditamento: Prorrogado o prazo contratual por 

mais 30 dias corridos, contados a partir de 13-08-2019.
Data da Assinatura: 12-08-2019.
Termo de Recebimento Definitivo de Contrato
Contrato 22/2018.
Processo 2018.1.280.82.7.
Contratante: Superintendência do Espaço Físico da USP.
Contratada: Magaldi & Diegoli Arquitetos Associados Ltda.
Objeto do Contrato: Elaboração de diagnóstico e projeto de 

restauro das esquadrias de madeira e gradis de ferro do Edifício 
Cesário Bastos - Poli Santos, da Escola Politécnica, da USP.

Por este Termo, a Contratante dá por aceito todos os 
serviços executados pela empresa contratada, por conta do 
Contrato 22/2018.

Data da Assinatura: 16-08-2019.
 Extrato de Contrato
Contrato 19/2019
Processo 2019.1.160.82.2.
Contratante: Superintendência do Espaço Físico da USP.
Contratada: MSTC Engenharia Ltda.
Objeto do Contrato: Elaboração de diagnóstico do sistema 

de ar condicionado Central da Agência USP de Cooperação 
Acadêmica Nacional e Internacional - Aucani.

Valor: R$ 32.800,00.
Verba: Classificação Funcional Programática: 

12.364.1043.1151 - Classificação da Despesa Orçamentária: 
3.3.90.35.11 - Fonte de Recursos 1 - Exercício de 2019.

Prazo de Execução: 60 dias corridos.
Data da Assinatura: 15-8-2019.

 AGÊNCIA USP INOVAÇÃO

 Despacho do Diretor, de 19-8-2019
Ratificando, no Processo USP 2018.1.15982.1.6, o ato de 

dispensa de licitação, de acordo com o artigo 26 da Lei Federal 
8.666/93.

Data ratificação: 19-8-2019.
Unidade interessada: Agência USP de Inovação.
Contratada: Bevi Plastic Artefatos Plásticos Ltda.
 Despacho do Diretor, de 19-8-2019
Ratificando, no Processo USP 2018.1.15983.1.2, o ato de 

dispensa de licitação, de acordo com o artigo 26 da Lei Federal 
8.666/93.

Data da ratificação: 19-8-2019.
Unidade interessada: Agência USP de Inovação.
Contratada: Bevi Plastic Artefatos Plásticos Ltda.

Capela do Alto (Centro) e Aracoiaba da Serra (Centro), conforme 
folhas constantes do presente processo.

Processo STM – 1617434/2019 - Interessado: Expresso 
Amarelinho Ltda – Assunto: Alteração de características ope-
racionais da linha S-6113TRO-000-R. Aprovo a correção de 
itinerário da linha S-6113TRO-000-R, Itapetininga (Terminal 
Rodoviário de Itapetininga) – Sorocaba (Terminal Rodoviário de 
Sorocaba), via Raposo Tavares, conforme folhas constantes do 
presente processo.

Processo STM – 1618219/2019 - Interessado: Expresso 
Amarelinho Ltda – Assunto: Alteração de características opera-
cionais da linha S-6114TRO-000-R. Aprovo a correção de itinerá-
rio da linha S-6114TRO-000-R, Itapetininga (Terminal Rodoviário 
de Itapetininga) – Sorocaba (Terminal Rodoviário de Sorocaba), 
via Alambari, conforme folhas constantes do presente processo.

Processo STM – 061234/2018 - Interessado: Empresa de 
Ônibus Vila Élvio Ltda – Assunto: Alteração de características 
operacionais da linha S-6211TRO-000-R. Aprovo a correção de 
itinerário da linha S-6211TRO-000-R, Ibiúna (Terminal Rodoviá-
rio Antônio Falci) – Sorocaba (Terminal Rodoviário de Sorocaba), 
conforme folhas constantes do presente processo.

Processo STM – 0206296/2018 - Interessado: Auto Ônibus 
São João Ltda – Assunto: Alteração de características operacio-
nais da linha C-6305TRO-000-R. Aprovo a correção de itinerário 
da linha C-6305TRO-000-R, Votorantim (Centro) – Sorocaba 
(Centro), via Sorocaba (Lageado), conforme folhas constantes 
do presente processo.

Processo STM – 0290969/2018 - Interessado: Auto Ônibus 
São João Ltda – Assunto: Alteração de características operacio-
nais da linha C-6306TRO-000-R. Aprovo a correção de itinerário 
da linha C-6306TRO-000-R, Piedade (Centro) – Sorocaba (Cen-
tro), via Votorantim (Centro), conforme folhas constantes do 
presente processo.

Processo STM – 0293098/2018 - Interessado: Auto Ônibus 
São João Ltda – Assunto: Alteração de características operacio-
nais da linha S-6314TRO-000-R. Aprovo a correção de itinerário 
da linha S-6314TRO-000-R, Salto de Pirapora (Bairro Campo 
Largo) – Sorocaba (Centro), via Votorantim (Capoavinha), con-
forme folhas constantes do presente processo.

Processo STM – 061942/2018 - Interessado: Empresa de 
Ônibus Vila Élvio Ltda – Assunto: Alteração de características 
operacionais da linha S-6329TRO-000-R. Aprovo a correção 
de itinerário da linha S-6329TRO-000-R, Piedade (Terminal 
Rodoviário de Piedade) – Sorocaba (Terminal Rodoviário de 
Sorocaba), via Votorantim (Centro), conforme folhas constantes 
do presente processo.

Processo STM – 065758/2018 - Interessado: Auto Ônibus 
São João Ltda – Assunto: Alteração de características operacio-
nais da linha C-6338TRO-000-R. Aprovo a correção de itinerário 
da linha C-6338TRO-000-R, Piedade (Centro) – Sorocaba (Cen-
tro), conforme folhas constantes do presente processo.

 Despacho do Coordenador, de 15-08-2019
Documento: STM/2282673/2019.
Interessado: Secretaria de Transportes Metropolitanos
Assunto: Exclusão do Sistema Orca – Operador Antonio 

Aparecido Grave – Titular da Empresa: Antonio Aparecido Grave 
Transportes Eireli - ME, conforme “Artigo 18 – Parágrafo Único, 
da Resolução STM – 95, de 31-10-2011”.

(Despacho CTC/223/2019)
Com fundamento nas competências delegadas pelo artigo 

1º, inciso II, letra “a”, da Resolução STM – 046, de 06-07-2005, 
cancelo o Certificado de Registro de Cadastral – CRC, conforme 
o artigo 18, parágrafo único, da Resolução STM 95/2011, com 
consequente exclusão do Sistema do Operador Regional de 
Coletivo Autônomo – ORCA, da Região Metropolitana de São 
Paulo, tendo em vista o falecimento do operador Sr. Antonio 
Aparecido Grave, Titular da empresa Antonio Aparecido Grave 
Transportes EIRELI - ME, CNPJ 03.769.860/0001-82.

 Comunicado
O Coordenador de Transporte Coletivo faz saber que foram 

emitidas as Ordens de Serviço Metropolitano abaixo relaciona-
das, e que no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar desta data, a 
empresa operadora deverá retirar o referido documento na STM/
CTC – Rua Boa Vista, 175, Bloco A, 12º andar, e operacionalizar 
as alterações, sob pena de aplicação das sanções previstas na 
legislação.

Região Metropolitana de São Paulo – RMSP

OSM LINHA EMPRESA

19 212 Mobibrasil Transporte Diadema Ltda
Região Metropolitana de Sorocaba – RMS

OSM LINHA EMPRESA

15 6108 Rápido Luxo Campinas Ltda
02 6113 Expresso Amarelinho Ltda
02 6114 Expresso Amarelinho Ltda
03 6211 Empresa de Ônibus Vila Élvio Ltda
05 6329 Empresa de Ônibus Vila Élvio Ltda
09 6305 Auto Ônibus São João Ltda
09 6306 Auto Ônibus São João Ltda
05 6314 Auto Ônibus São João Ltda
11 6338 Auto Ônibus São João Ltda

 COMISSÕES DE CADASTRAMENTO

 COMISSÃO DE CADASTRAMENTO DA 
REGIÃO METROPOLITANA DA GRANDE 
SÃO PAULO
 Retificação do D.O. de 17-08-2019
Deliberações da Comissão de Cadastramento da Região 

Metropolitana da Grande São Paulo – RMSP, 16-08-2019.
Aprovada a renovação do registro cadastral dos seguintes 

operadores regionais de coletivos autônomos - ORCAS:
Onde-se-lê:

INTERESSADO PROCESSO STM

Mario Fiorentino Morgado Transportes Eireli 2056530/19
Leia-se:

INTERESSADO PROCESSO STM

Mario Fernando Morgado Transportes Eireli 2056530/19

 Universidade de 
São Paulo
 REITORIA

 GABINETE DO REITOR

 Portaria GR-7.480, de 19-8-2019

Dispõe sobre redistribuição de cargos de Professor 
Titular

O Reitor da Universidade de São Paulo, consoante o deli-
berado pela Comissão de Atividades Acadêmicas, em sessão de 
5-8-2019, baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1º - Os 02 (dois) cargos de Professor Titular, ref. MS-6, 
da PG do QDUSP, relacionados abaixo ficam redistribuídos entre 
os Departamentos da Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências 
Humanas, na seguinte conformidade:
Nº do Cargo: Do Departamento de: Para o Departamento de:
143219 História Letras Clássicas e Vernáculas
140961 Sociologia Teoria Literária e Literatura Comparada

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. (Prot. USP 19.5.13.8.8).

 Resolução PGE - 33, de 16-08-2019

Institui Núcleo Temático de Estudos e Pesquisas 
para os fins que especifica

A Procuradora Geral do Estado, considerando o disposto 
na Resolução PGE 197, de 5 de dezembro de 2002 (D.O. de 
7-12-2002), resolve:

Artigo 1º - Fica instituído, junto ao Centro de Estudos da 
Procuradoria Geral do Estado, o Núcleo Temático de Estudos e 
Pesquisas sobre Reforma Tributária.

Artigo 2º - O Núcleo terá caráter transitório, com duração 
inicial de 6 (seis) meses, sujeitando-se ao disposto na Resolução 
PGE 197, de 5 de dezembro de 2002.

§1º - A participação no Núcleo dar-se-á sem prejuízo 
das atribuições normais do cargo e será franqueada a todos 
os Procuradores do Estado, independentemente da área de 
classificação.

§2º - As funções de coordenação serão exercidas pelo Pro-
curador do Estado Dr. João Carlos Pietropaolo.

Artigo 3º - O Núcleo reunir-se-á ordinariamente a cada 15 
(quinze) dias nas dependências da Subprocuradoria Geral do 
Contencioso Tributário-Fiscal ou em outro local indicado, nas 
datas a serem definidas pela Coordenação

Artigo 4º - O Núcleo exercerá as atribuições previstas no 
artigo 2º da Resolução PGE 197/2002, com vistas a desenvolver 
estudos e pesquisas relacionados à Reforma Tributária, nos 
termos das propostas de Emenda Constitucional que estejam em 
tramitação ou venham a ser aprovadas no Congresso Nacional, 
competindo-lhe ainda:

I - identificar e discutir as questões jurídicas relevantes;
II - apresentar trabalhos de difusão do conhecimento;
III - organizar, em conjunto com o Centro de Estudos, pales-

tras de especialistas no assunto;
IV - elaborar um relatório final sobre os pontos estudados.
§1º - O Procurador do Estado Chefe do Centro de Estudos 

poderá definir linhas de pesquisa e questões prioritárias para 
investigação do Núcleo.

§2º - A Procuradora Geral do Estado poderá solicitar ao 
Núcleo a realização de estudos específicos ou o exame de ques-
tões concretas relacionadas ao seu campo de estudo.

Artigo 5º - Compete ao Núcleo, ainda, analisar as propostas 
de Emenda à Constituição Federal que objetivem alterar o siste-
ma tributário vigente sob os seguintes aspectos:

I - a regra matriz de incidência tributária do novo tributo 
único idealizado pelas principais propostas de reforma tributária;

II - a compatibilidade do novo tributo com os princípios 
constitucionais regentes da ordem tributária nacional;

III - o contencioso administrativo tributário, com atenção 
às implicações práticas do PL 4257/2019, que visa instituir a 
execução fiscal administrativa e a arbitragem tributária;

IV - o contencioso judicial tributário;
V - as consequências concretas da implantação do imposto 

único à arrecadação paulista, com exame dos setores econômi-
cos impactados e da ampliação da base de incidência tributária 
(foco em comércio exterior, telecomunicações, economia digital, 
energia elétrica e combustíveis).

Artigo 6º - Após reuniões preliminares, a coordenação do 
Núcleo deverá apresentar ao Centro de Estudos o plano de 
trabalho, com a indicação do cronograma das atividades e dos 
resultados pretendidos.

Artigo 7º - A participação no Núcleo será considerada servi-
ço relevante para todos os fins.

Parágrafo único - A expedição de certificado de serviço 
relevante estará condicionada à participação do Procurador 
do Estado nos encontros referentes e à produção do trabalho 
previsto no artigo 4º, inciso II da presente Resolução, conforme 
diretrizes que serão fixadas pela Coordenação.

Artigo 8º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

 ÁREA DE CONTENCIOSO TRIBUTÁRIO-
FISCAL

 Extrato
Termo de Cooperação Técnica 01/2019
Processo GDOC 1000974-429207/2019
Objeto: Cooperação Técnica celebrado entre a Procuradoria 

Geral do Estado de São Paulo, a Procuradoria da fazenda Nacio-
nal da 3ª Região e a Procuradoria Geral do Município de São 
Paulo para o desenvolvimento de atuação conjunta em prol de 
ações de combate à fraude fiscal.

Data de assinatura: 05-08-2019.
Vigência: Prazo Indeterminado, a partir de sua assinatura.

 CENTRO DE ESTUDOS
 Comunicado
O Procurador Chefe do Centro de Estudos - Escola Superior 

da Procuradoria Geral do Estado Comunica que no dia 19-08-
2019 foi encerrado o prazo de inscrições para participar na 01ª 
REUNIÃO TÉCNICO-TEMÁTICA DO NÚCLEO ESTRATÉGICO DE 
REGULAÇÃO E CONTRATAÇÕES PÚBLICAS (NRC), promovido 
pelo Centro de Estudos da Procuradoria Geral do Estado de São 
Paulo, a ser realizada no dia 20-08-2019 às 14 horas, na Sala 03 
da Escola Superior da Procuradoria Geral do Estado, localizado 
na Rua Pamplona, 227, 2.º andar, Jd. Paulista, São Paulo, SP. 
Foram recebidas no total 11 inscrições, ficando deferidas aquelas 
abaixo relacionadas:

INSCRIÇÕES PRESENCIAIS:
1. Diego Brito Cardoso
2. Guilherme Cavalcanti
3. Jessica Helena Rocha Vieira Couto
4. Carlos Eduardo Teixeira Braga
5. Marcelo de Aquino
6. Pedro Monnerat Heidenfelder
7. Luiz Fernando Roberto
8. Vitor Gomes Moreira
9. Leonardo Cocchieri Leite Chaves
INSCRIÇÕES PARA PARTICIPAÇÕES VIRTUAIS:
1. Arthur Felipe Torres Trindade da Silva
2. Joao Manoel Andrade Maciel da Silva Campos Galdi

 Transportes 
Metropolitanos
 COORDENADORIA DE TRANSPORTE 
COLETIVO

 Despachos do Coordenador, de 14-8-2019
Com fundamento nas competências delegadas pelo artigo 

1º, inciso II, letra “a”, da Resolução STM – 046, de 06.07.05, 
aprovo as alterações de características operacionais das linhas 
metropolitanas abaixo relacionadas:

Processo STM – 02269139/2019 - Interessado: Mobibrasil 
Transporte Diadema Ltda – Assunto: Alteração de características 
operacionais da linha C-212TRO-000-R. Aprovo as alterações de 
horários da linha C-212TRO-000-R, Diadema (Jardim Sapopema) 
– São Paulo (Terminal Sacomã), via Diadema (Serraria e Jardim 
Campanário), conforme folhas constantes do presente processo.

Processo STM – 230447/2018 - Interessado: Rápido Luxo 
Campinas Ltda – Assunto: Alteração de características ope-
racionais da linha S-6108TRO-000-R. Aprovo a correção de 
itinerário das viagens semi - expressas S-6108EX1-000-R, Tatuí 
(Centro) – Sorocaba (FACENS), via Sorocaba (UNIP/FATEC), na 
linha S-6108TRO-000-R, Tatuí (Centro) – Sorocaba (Centro), via 

tido no Processo DAEE n. 9208355, declaramos dispensado(s) 
de outorga o(s) uso(s) e a(s) interferência(s), localizada(s) no 
município de General Salgado, conforme abaixo:

- Captação Subterrânea - Aquífero Bauru - Coord. 
Geográfica(s) Latitude S (20°38'59.158") - Longitude o 
(50°22'39.270") - Volume Diário: 7,92 m³ - Prazo indeterminado; 
Solicitado pelo Requerimento 20190008539-9HO.

Extrato DDO Diretoria de Bacia do Turvo Grande n. 
335/2019.

Despacho do Diretor da Bacia do Turvo Grande, de 19-08-
2019

Declaração de Dispensa de Outorga
Tendo em vista o disposto nas Portarias DAEE n. 1.630 

e n. 1.631, de 30-05-2017, as declarações e as informações 
constantes do requerimento, apresentado por LUIZ EDUARDO DE 
FREITAS, CPF/CNPJ 590.213.658-04 e do parecer técnico contido 
no Processo DAEE n. 9208313, declaramos dispensado(s) de 
outorga o(s) uso(s) e a(s) interferência(s), localizada(s) no muni-
cípio de Jales, conforme abaixo:

- Captação Subterrânea - Aquífero Bauru - Coord. 
Geográfica(s) Latitude S (20°16'39.848") - Longitude o 
(50°36'9.709") - Volume Diário: 7,25 m³ - Prazo indeterminado; 
Solicitado pelo Requerimento 20190006861-YZO.

Extrato DDO Diretoria de Bacia do Turvo Grande n. 
336/2019.

Declaração de Dispensa de Outorga
Tendo em vista o disposto nas Portarias DAEE n. 1.630 e n. 

1.631, de 30-05-2017, as declarações e as informações constan-
tes do requerimento, apresentado por Carlos Eduardo Quadre, 
CPF/CNPJ 227.348.688-06 e do parecer técnico contido no Pro-
cesso DAEE n. 9208502, declaramos dispensado(s) de outorga 
o(s) uso(s) e a(s) interferência(s), localizada(s) no município de 
Pindorama, conforme abaixo:

- Captação Superficial - Córrego da Jacuba - Coord. 
Geográfica(s) Latitude S (21°12'49.385") - Longitude o 
(48°57'7.661") - Vazão Máxima Instantânea 7,00 m³/h - Uso 
Diário Máximo: Volume 21,00 m³ - Período 3h /dia - Prazo inde-
terminado; Solicitado pelo Requerimento 20190014476-231.

Extrato DDO Diretoria de Bacia do Turvo Grande n. 
337/2019.

Declaração de Dispensa de Outorga
Tendo em vista o disposto nas Portarias DAEE n. 1.630 e n. 

1.631, de 30-05-2017, as declarações e as informações constan-
tes do requerimento, apresentado por GILMAR CELSO ZUCATO, 
CPF/CNPJ 181.473.988-24 e do parecer técnico contido no Pro-
cesso DAEE n. 9208445, declaramos dispensado(s) de outorga 
o(s) uso(s) e a(s) interferência(s), localizada(s) no município de 
Palmeira D'Oeste, conforme abaixo:

- Reservatório de Acumulação - Afluente do Córrego Bacuri 
- Coord. Geográfica(s) Latitude S (20°24'11.270") - Longitude 
o (50°47'33.910") - Prazo indeterminado; Solicitado pelo 
Requerimento 20190012468-8RM. - Captação Superficial - 
Afluente do Córrego Bacuri - Coord. Geográfica(s) Latitude S 
(20°24'11.250") - Longitude o (50°47'38.780") - Vazão Máxima 
Instantânea 4,00 m³/h - Uso Diário Máximo: Volume 8,00 m³ 
- Período 2h /dia - Prazo indeterminado; Solicitado pelo Requeri-
mento 20190012990-MAJ.

Extrato DDO Diretoria de Bacia do Turvo Grande n. 
338/2019.

Declaração de Dispensa de Outorga
Tendo em vista o disposto nas Portarias DAEE n. 1.630 

e n. 1.631, de 30-05-2017, as declarações e as informações 
constantes do requerimento, apresentado por ORIVALDO PINTO, 
CPF/CNPJ 060.688.218-97 e do parecer técnico contido no Pro-
cesso DAEE n. 9208399, declaramos dispensado(s) de outorga 
o(s) uso(s) e a(s) interferência(s), localizada(s) no município de 
Paraíso, conforme abaixo:

- Captação Subterrânea - Aquífero Bauru - Coord. 
Geográfica(s) Latitude S (21°3'8.406") - Longitude o 
(48°46'48.709") - Volume Diário: 12,00 m³ - Prazo indetermina-
do; Solicitado pelo Requerimento 20190010004-S5M.

Extrato DDO Diretoria de Bacia do Turvo Grande n. 
339/2019.

 Procuradoria Geral do 
Estado
 GABINETE DO PROCURADOR GERAL

 Resolução PGE - 32, de 15-08-2019

Institui Núcleo Temático de Estudos e Pesquisas 
para os fins que especifica

A Procuradora Geral do Estado, considerando o disposto 
na Resolução PGE 197, de 5 de dezembro de 2002 (D.O. de 
7-12-2002), resolve:

Artigo 1º - Fica instituído, junto ao Centro de Estudos da 
Procuradoria Geral do Estado, o Núcleo Temático de Estudos e 
Pesquisas sobre Direito Previdenciário e Reforma da Previdência.

Artigo 2º - O Núcleo terá caráter transitório, com duração 
inicial de 5 (cinco) meses, sujeitando-se ao disposto na Resolu-
ção PGE 197, de 05-12-2002.

§1º - A participação no Núcleo dar-se-á sem prejuízo 
das atribuições normais do cargo e será franqueada a todos 
os Procuradores do Estado, independentemente da área de 
classificação.

§2º - As funções de coordenação serão exercidas pela 
Procuradora do Estado Dra. Juliana de Oliveira Duarte Ferreira.

Artigo 3º - O Núcleo reunir-se-á ordinariamente a cada 15 
(quinze) dias nas dependências da Procuradoria Administrativa 
ou em outro local indicado, nas datas a serem definidas pela 
Coordenação.

Artigo 4º - O Núcleo exercerá as atribuições previstas no 
artigo 2º da Resolução PGE 197/2002, com vistas a desenvolver 
estudos e pesquisas relacionados à Reforma da Previdência, nos 
termos das propostas de Emenda Constitucional que estejam em 
tramitação ou venham a ser aprovadas no Congresso Nacional, 
competindo-lhe ainda:

I - identificar e discutir as questões jurídicas relevantes;
II - apresentar trabalhos de difusão do conhecimento;
III - organizar, em conjunto com o Centro de Estudos, pales-

tras de especialistas no assunto;
IV - elaborar um relatório final sobre os pontos estudados.
§1º - O Procurador do Estado Chefe do Centro de Estudos 

poderá definir linhas de pesquisa e questões prioritárias para 
investigação do Núcleo.

§2º - A Procuradora Geral do Estado poderá solicitar ao 
Núcleo a realização de estudos específicos ou o exame de ques-
tões concretas relacionadas ao seu campo de estudo.

Artigo 5º - Após reuniões preliminares, a coordenação do 
Núcleo deverá apresentar ao Centro de Estudos o plano de 
trabalho, com a indicação do cronograma das atividades e dos 
resultados pretendidos.

Artigo 6º - A participação no Núcleo será considerada servi-
ço relevante para todos os fins.

Parágrafo único - A expedição de certificado de serviço 
relevante estará condicionada à participação do Procurador 
do Estado nos encontros referentes e à produção do trabalho 
previsto no artigo 4º, inciso II da presente Resolução, conforme 
diretrizes que serão fixadas pela Coordenação.

Artigo 7º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.


		certificacao@imprensaoficial.com.br
	2019-08-20T01:00:46-0300
	São Paulo
	ICP-Brasil
	Assinatura digital de documento




